
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43209438491 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2001

2003

SARANDI

3 Abril 2025

Nº FCN/REMP

RSN2590363054

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/110.026-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2590363054

Data

25/03/2025

011.109.440-20 JONATHAN PIVA DALCIN 03/04/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

958.269.200-68 KRISLEN PIVA DALCIN 03/04/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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3º ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA 

 
   KRISLEN PIVA DALCIN, nacionalidade Brasileira, Casada, Comunhão Parcial, 
nascido em 22/10/1979, profissão: Empresaria, CPF: 958.269.200-68, identidade: 3066241617, 
órgão expedidor: SSP-RS, Residente e domiciliada na: Rodovia BR 386 KM 134, s/nº, Bairro 
Mirasul, Município SARANDI - RS, CEP: 99.560-000. Sócio(s) da sociedade limitada AUTO 
ELETRICA PIVA CAR LTDA, sediada na Rodovia  BR 386 KM 134, s/nº, Bairro Mirasul, 
município SARANDI - RS, CEP: 99.560-000, com seu contrato social arquivado nessa Junta 
Comercial nº Nire 4320943849-1, devidamente  inscrita no CNPJ sob o nº 46.221.379/0001-60, 
resolvem:  
 

PRIMEIRA:   É admitido  na sociedade JONATHAN PIVA DALCIN, brasileiro, solteiro, maior ,  
empresário, nascido dia 23/08/1997 em Sarandi – RS,   residente e domiciliada na Rodovia BR 
386 km 134, Bairro Mirasul,  Sarandi – RS CEP 99560-000,  portador da RG nº 5098538894 
SSP/RS, e CIC nº 011.109.440-20. 
 
SEGUNDA  A sócia  KRISLEN PIVA DALCIN, detentora de R$ 50.000,00(cinquenta mil  reais), 
vende  e transfere   parte de  suas quotas sociais no valor de R$ 47.500,00(quarenta e sete mil e 
quinhentos reais) para o novo sócio JONATHAN PIVA DALCIN. A cedente declara haver 
recebido o referido valor, em moeda corrente nacional, dando e recebendo, por este instrumento, 
plena, geral e irrevogável quitação a sociedade e individualmente ao cessionário, nada mais tendo 
a participar ou reclamar após a data de assinatura do presente instrumento,  referente as quotas 
vendidas.  
 
TERCEIRA - O capital social permanece no valor  de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), 
dividido em 50.000 (Cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito 
e integralizado pelos sócios, da seguinte forma: 
Sócia          Quotas % VALOR 
Krislen Piva Dalcin           2.500,00  05        2.500,00 
JONATHAN PIVA DALCIN          47.500,00 100      47.500,00 
TOTAL           50.000,00  100      50.000,00 

 
QUARTA - A  Administração  da sociedade caberá aos sócios  KRISLEN PIVA DALCIN e  
JONATHAN PIVA DALCIN,   com poderes e atribuições de Administradores podendo assinar 
pela empresa, em conjunto ou isoladamente,  autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
 
QUINTA - Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que deve, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Para tanto,  firmam em ato continuo, o contrato social, o qual se obrigam mutuamente na condição 
de sócios: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
  AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA. 

 
PRIMEIRA: A Sociedade Limitada Unipessoal gira sob o nome empresarial: AUTO ELETRICA 
PIVA CAR LTDA. 
 
SEGUNDA: A Sociedade tem  sede  na Rodovia BR 386 KM 134, número snº, Bairro Mirasul, 
município, Sarandi-RS, CEP 99.560.000. 
 

TERCEIRA: O objeto da Sociedade limitada Unipessoal:  COMERCIO A VAREJO DE PECAS 
E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530703, COMERCIO A 
VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
4530704, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E TRATORES DE 
TERRAPLANAGEM, PARTES E PEÇAS 46.62-1-00, SERVICOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, CAMINHÕES, ONIBUS E 
VEÍCULOS PESADOS 4520001, SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO 
ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4520003, SERVICOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇAO E REPARAÇÂO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES  
4520007,  MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS  
4543900,   MANUTENÇAO DE TRATORES AGRICOLAS  3314-7-12, MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO ELETRICAS 3314-7/01, SERVIÇOS DE 
TORNO E SOLDAS 2539-0/01, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE  TRATORES, EXCETO 
AGRICOLAS 3314-7/16, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONTRUÇÃO, EXCETO 
TRATORES 3314-7/17, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E 
FERRAMENTAS 3314-7/13. 
 
QUARTA: O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido em 50.000 
(Cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e integralizado 
pelos sócios, da seguinte forma: 
Sócia          Quotas % VALOR 
Krislen Piva Dalcin          2.500,00  100        2.500,00 
JONATHAN PIVA DALCIN        47.500,00  100      47.500,00 
Total         50.000,00  100      50.000,00 
QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
SEXTA A  Administração  da sociedade cabe aos sócios  KRISLEN PIVA DALCIN e  
JONATHAN PIVA DALCIN,   com poderes e atribuições de Administradores podendo assinar 
pela empresa, em conjunto ou isoladamente,  autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio.  
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Paragrafo Único: Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 
 

 SÉTIMA: Os sócios que prestarem serviços a empresa terão direito a uma retirada mensal, a 
título de pró-labore, que será estabelecido de comum acordo entre os sócios, obedecendo as 
disposições regulamentares pertinentes.   

     
 OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
 NONA: O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e o inicio das atividades   

em  29/04/2022. 
 DECIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os Administradores 

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

 
 DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 

DÉCIMA SEGUNDA – A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir seus lucros entre os sócios, podendo ser feito mensalmente, trimestralmente ou 
anualmente. 
DÉCIMA TERCEIRA: – Em caso de falecimento do único sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes,  a sociedade poderá ser dissolvida. 
 
DÉCIMA QUARTA: A sociedade limitada  declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de ME - MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
DÉCIMA QUINTA: Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que deve, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Sarandi – RS, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
 
 E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

 .            
Sarandi-RS, 24   março  de  2025 

             ……….......................................                      ………. …................................. 
KRISLEN  PIVA  DALCIN                    JONATHAN PIVA DALCIN 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/110.026-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2590363054

Data

25/03/2025

011.109.440-20 JONATHAN PIVA DALCIN 03/04/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

958.269.200-68 KRISLEN PIVA DALCIN 03/04/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10996654 em 07/04/2025 da Empresa AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA, CNPJ 46221379000160 e protocolo
251100260 - 27/03/2025. Autenticação: 61C3E4D09DC74BB288AF55B45829FB61B18AC1A. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/110.026-0 e o código de segurança 9LZE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 6/8



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/110.026-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA, de CNPJ
46.221.379/0001-60 e protocolado sob o número 25/110.026-0 em 27/03/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10996654, em 07/04/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Dulce
Aparecida Dias.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

011.109.440-20 JONATHAN PIVA DALCIN 03/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

958.269.200-68 KRISLEN PIVA DALCIN 03/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

011.109.440-20 JONATHAN PIVA DALCIN 03/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

958.269.200-68 KRISLEN PIVA DALCIN 03/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 24/03/2025

Documento assinado eletronicamente por Dulce Aparecida Dias, Servidor(a) Público(a), em
07/04/2025, às 15:48.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 07 de abril de 2025
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.221.379/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/05/2022

 
NOME EMPRESARIAL
AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD BR 386 KM 134

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.560-000

BAIRRO/DISTRITO
MIRASUL

MUNICÍPIO
SARANDI

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ELETRICAPIVACAR@GMAIL.COM

TELEFONE
(54) 9337-8224/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/05/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:29:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA
CNPJ: 46.221.379/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:55:23 do dia 24/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/05/2026.
Código de controle da certidão: 0702.E4A3.EA72.4FDF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA

CNPJ base: 46.221.379/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 26 dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da 
Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores 
verificações e, a qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte 
situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 24/1/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 38471371
Autenticação: 48884150

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL



Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Sarandi

314e7a8d-dc95-40b2-9bad-3bdd41d267ff

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte ...:

CNPJ/CPF nº ....:

Endereço .......:

Cidade .........:

Finalidade .....:

AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA

46.221.379/0001-60

Rodovia BR 386 km 134 S/N - Mirasul

Sarandi - RS

Fins de direito.

Certificamos, para os devidos fins, que o contribuinte

acima identificado NADA DEVE, ao Erário Público Municipal nesta

data. Fica ressalvado, porém, o direito a Fazenda Municipal de

cobrar quaisquer débitos que venham a ser posteriormente

apurados.

      Esta Certidão possui validade até o dia 22 de Fevereiro  de

2026.

Sarandi,   24 de Novembro de 2025.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pelo endereço
www.sarandi.rs.gov.br

Praça Presidente Vargas, S/N - Centro, Sarandi/RS, CEP 99560000

Fone:(54) 3361-5600





Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 27/11/2025
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição
Estadual

133/0075851

CNPJ 46.221.379/0001-60

Razão Social AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA

Nome Fantasia

Logradouro ROD BR 386

Número S/N Complemento KM 134

Bairro/Distrito MIRASUL

Município SARANDI U.F. RS

CEP 99560-000

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

5 ª DRE - PASSO FUNDO

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE
Principal

4530703 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARAVEICULOS
AUTOMOTORES

CNAE
Secundario

2539001 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA
4662100 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARATERRAPLENAGEM,
MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E PECAS

Data Abertura 05/05/2022

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.221.379/0001-60
Certidão nº: 71547382/2025
Expedição: 24/11/2025, às 14:59:57
Validade: 23/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.221.379/0001-60, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA, CNPJ 46221379000160, Endereço - RODOVIA BR 386,
KM 134, BAIRRO MIRASUL, SARANDI/RS.

27 de novembro de 2025, às 15:10:47

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
af2e735ec6e66d6ce0edf6ee332ee954

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.



DECLARAÇÃO 

A empresa AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

46.221.379/0001-60, estabelecida à Rodovia BR 386, KM 134, Bairro Mirasul em 

Sarandi-RS, por meio de seu representante legal JONATHAN PIVA DALCIN, declara, 

para os devidos fins, que cumprirá e respeitará todas as normas de segurança do 

trabalho vigentes, em especial a NR 06 – Equipamento de Proteção Individual 

(EPI), garantindo o fornecimento, a orientação quanto ao uso e a fiscalização da 

utilização dos EPIs por todos os colaboradores envolvidos na execução dos serviços. 

A empresa reafirma seu compromisso com a saúde, segurança e integridade física dos 

trabalhadores, bem como com a observância das legislações e normas regulamentadoras 

aplicáveis. 

 

 

SARANDI-RS, 27 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA 

CNPJ 46.221.379/0001-60 

JONATHAN PIVA DALCIN 

CPF 011.109.440-20 

AUTO ELETRICA PIVA 
CAR 
LTDA:46221379000160

Assinado de forma digital por 
AUTO ELETRICA PIVA CAR 
LTDA:46221379000160 
Dados: 2025.11.27 15:22:44 -03'00'









Prefeitura Municipal de Sarandi

Praça Presidente Vargas, S/N, Centro - Sarandi/RS

Utilize o código 8496f090-c99f-415d-931c-473335df892e para validar está certidão.

www.sarandi.rs.gov.br

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade pelo endereço

Município de Sarandi

ALVARÁ DIGITAL

Licença de Localização

Válido até 26/05/2026

Rodovia BR 386 km 134 - Mirasul - Sarandi

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

46.221.379/0001-60

45812 - AUTO ELETRICA PIVA CAR LTDA

ENDEREÇO:

NATUREZA JURÍDICA:

CNPJ/CPF:

CONTRIBUINTE:

ATIVIDADE(S) A SER(EM) DESENVOLVIDA(S):

PRINCIPAL
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

SECUNDÁRIA
2539001 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
4543900 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
4530704 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
4520007 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores
4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
COMUNICAR ALTERAÇÕES, CONSERVAR EM LOCAL VISIVEL E DE FACIL  ACESSO  A
FISCALIZAÇÃO. CONDICIONANTES  IMPOSTAS  PELO  TAC  –  INQUERITO  CIVIL
PUBLICO  N°31/2006   E   A   LEI   MUNICIPAL   N°5476/2023   Para   os
ESTABELECIMENTOS FECHADO OU ABERTOS E SEM ISOLAMENTO ACUSTICO, horário
máximo para uso de som ao vivo e/ou mecânico, até as 24h dos sábados e
vésperas de feriado e (b) até 23h para os demais dias da semana,  e  o
nível máximo de ruídos de acordo com as normas técnicas  estabelecidas
na NBR n.10.151/00, Expressa ainda a proibição de colocação de  caixas
de som voltadas para a rua ou dispostas fora do  estabelecimento,  sob
pena de imediata interdição e  apreensão  do  equipamento  de  som  na
hipótese de verificação por qualquer órgão com atribuição de defesa do
meio ambiente de inadimplemento.

             Sarandi, RS, 27 de Novembro de 2025.

                          Pablo Luiz Alievi Mari

                            Prefeito Municipal
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